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Constitui informação de interesse coletivo ou 
geral a lista de espera para sorteio e aquisição 
de casas populares de projetos habitacionais 
de interesse social, por intermédio do órgão 
competente, no âmbito do município de 
Ara raquara. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 30 (trinta) de abril de 
2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei : 

Art. 12 Const itui informação de interesse coletivo ou 
geral, nos termos do art. 8º da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 
2011, e do art. 1º da Lei nº 7.918, de 8 de abril de 2013, estando submetida às 
regras de acesso à informação estabelecidas nas mencionadas leis, a lista de 
espera para sorteio e aquisição de casas populares de projetos habitacionais de 
interesse social, por intermédio do órgão competente, no âmbito do município 
de Araraquara. 

Parágrafo único. Constitui conteúdo mínimo da 
informação especificada no "caput" deste artigo: 

competente. 

I -Abreviação do nome do beneficiário; 
11- Número do Registro Geral (RG) do beneficiário; e 
111 - Número do cadastro efetuado pelo órgão 

Art. 2!! Esta lei entra em vigor na data de sua 

DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 15 (quinze) dias do mês de 
de 2019 (dois mil e dezenove) . 
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